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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indica a disponibilização de WhatsApp em todas as unidades municipais de atendimento à saúde de nosso município para comunicação aos usuários da rede básica quando do agendamento de consultas/exames.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré a disponibilização de WhatsApp em todas as unidades municipais de atendimento à saúde de nosso município para comunicação aos usuários da rede básica quando do agendamento de consultas/exames.
Convieram a este vereador, trabalhadores (as) do mercado formal expondo suas dificuldades em relação ao agendamento e/ou cancelamento de consultas e exames na rede municipal de saúde.
Nos foi apresentado que quaisquer informações em relação a essas situações são realizadas através de ligações telefônicas ou então presencialmente.
Ocorre que, muitos são os trabalhadores (as), que por norma da empresa/comércio, não têm acesso ao celular/telefone durante o expediente de trabalho, ou seja, não podem atender telefone, consequentemente não são avisados da possibilidade de agendamento/encaixe ou, em caso de ter sido desmarcada acabam comparecendo e não são atendidos.
Relatam que também encontram dificuldades para realizarem o agendamento de forma presencial pois não podem se ausentar do trabalho para agendar e depois para a consulta/exame.
Reconhecendo que, em muito facilitaria o tratamento e acompanhamento médico se os pacientes não perdessem consultas nem exames.
Reconhecendo que atualmente o WhatsApp é o principal canal de comunicação e que está presente em 99% dos celulares em operação no país, sendo um aplicativo gratuito.
Diante do exposto, solicito estudos e posteriormente providências para disponibilização de WhatsApp em todas as unidades municipais de atendimento à saúde de nosso município para comunicação aos usuários da rede básica quando do agendamento de consultas/exames.
Ressaltamos que a presente solicitação vem de encontro a necessidade e expectativa de centenas e mais centenas de trabalhadores (as), usuários da rede municipal de saúde.

Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 15 de Abril de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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